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PARECERN" 100412021 o s.N' 10041202L
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 41312021, que "Concede

Título de Cidadã Mato-grossense a Senhora Luzia Nunes Brandão".
AUroR: Deputado DR. EUGÊNIO.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I - RELATÓNTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n.'

413t2021, de autoria do Deputado DR. EUGÊNIO, queooConcede Título de

Cidadã Mato-grossense a Senhora Luzia Nunes Brandão", iniciativa foi

recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do

Processo n" 200012021, Protocolo no 1384812021, lido na 78" Sessão

Ordinári a (l 5 I 12 I 2021 ), conforme descrito abaixo :

Art. lo Conceder Título de Cidadã Mato-grossense a Senhora Luzia
Nunes Brandão.

ÁrL 2' Esta resolução entra em vigor na datq de sua publicação.

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

ll/Ol/2Ü22, carâter informativo, citando que o projeto em tramitação apesar

de não ser instruído com os documentos, a justificativa apresenta as

informações exigidas pelo artigo 14, § 2o, bem como pelo artigo 19,Il,o'a" e

"b", ambos da Resoluçáo no 6.597 , de 2019 - D.O.E. ALMT de l0ll2l2Ol9,

conforme folha 06.

Todavia, em reunião rcalizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta
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Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a préúica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 2610112022, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea ooc" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos adolescentes e

idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do Regimento Interno

desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especiÍicamente no art.26,

xxvrfl da coNSTrTUrÇÃo Do ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18i 10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

(lONSl íl'tllÇAO DO hsl'^D() DIr N4A1'O GITOSSO

Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(...)
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coutssÂo DE DIRBIToS ÍIUI\,IANoS, DEITIISA Dos DIRBtros DA N,IULHTTR, CIDADANu\,
AMPARO A CITIAN()A. AO ADOLIISCrINT Ii 11] AO IDOSO.

XXVIII - emendar a ConstituiÇão Estadual, promulgar leis nos

cctsos previstos nestq Constituiçdo, expedir decretos
legis I ativ os e r es o luções ;

l{LlCIN,lllN lI) IN I l;ltNO I Al.Nl I

Árt. l7l - Resolução é aquela que se destina a regular matéria
de caráter político, administrativo ou processual legislativo
sobre o qual deve q Assembleia Legislativa manifestar-se no
âmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na
Constituição Estadual, nqs leis complementares e neste
Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de Cidadã Mato-grossense a

Seúora Luzia Nunes Brandão, de acordo com a Resolução no 6.597, de

2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, artigo

14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art, 14 - O Título de Cidadania Maío-grossense se destina a
homenagear personalidades de notório reconhecimento
público que não tenham nqscido no Estqdo de Mato Grosso.

§ 1'- Os projetos de resolução de concessão do Título de
Cidadania Mato-grossense serdo analisados pela Comissão de
Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao
Adolescente e ao ldoso.

§ 2' - Os projetos de resolução de concessdo do Título de
Cidadania Mato-grossense deverdo ser instruídos com
documentos que comprovem que o homenageado:

I - ndo nqsceu no Estado de Mato Grosso;

fI - reside, e* residiu

§ 3' - As pessoas nascidas no teruitório do atuql Estado de
Mato Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa
unidade federativa são consideradas nascidas no Estado de
Mato Grosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser
homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.

Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.

Vejamos:
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CONIISSÃO DE DIRBITOS IIUMANOS, DBFESA DOS DIRETTOS DA IVTULTTER, CTDADANIA,

ANIPARO A CIUANÇA, A0 ÀDOLtrSCIlN'rE B AO IDOSO.

Art. 18 - Cada Deputado poderá indicqr, por sessão

legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinteforma:

I - 0l (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Mtiller;

II - 35 ftrinta e cincd oessoqs para receber o Título de

C idadan ia M aío - g ro s s en s e :

III - 05 (cinco) pessocts para serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resoluçdo. (grifo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n" 41312021, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

A Sr.o Luzia Nunes Brandao, é natural de Aragarças - GO,

nqsceu em 13/07/1975, filha de Francisco Guimarães Brandão

e Altamira Nunes Vieira Brandão.

Chegou a Mato Grosso, ao segundo dia de vida, juntamente

com a família, em 1979, para morar em Barra do Garças.

Nove anos depois se mudaram para Ribeirdo Cascqlheira,

onde permanecem até hoje.

Cqsada e mde de 0j filhas, ela vem seguindo os passos dos

seus pais na política. Ocupou o cargo de vereadora por
Ribeirdo Cascalheira, sendo a segunda mulher presidente da

Câmara de Vereadores e atualmente ocupct o cargo de Prefeita

do Município.

Hoje ela segue dando ênfase a solidqriedade social, pois além

de administrar, ela também tem deixado claro a enorme

satisfaçõo que sente em ajudar o próximo.
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CONTISSÃO DE DIRBITOS IIUMANOS, DEFIISA DOS DIRtrTTOS DA NIUI,HtrR, CIDADANTA,
AMPARO A CRIANÇA, AO ADOL.I1]SCr|N'UI It AO IDOSO.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justiÍicativa da proposição, entendemos que a

senhora LUZIA NUNES BRANDÃO satisfaz os requisitos estabelecidos

conforme a RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2Ol9 - D.O.E. AL/MT DE

l0ll2l20l9, é justo que receba o "Título de Cidadã Mato-Grossense", assim,

qualificam seu mérito. Manifestamo-nos pela APROVAÇÃO do Projeto

de Resolução (PR) n' 413t2021, de autoria do Deputado DR. EUGÊNIO,

lido na 78u Sessão Ordinária (1511212021).

É o parecer.
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COMISSÃO DE DIREITOS IIUMANOS, DEtrBSA DOS DIRBITOS DA MULHBR, CIDADANIA,

AMpARo À cnr,qNÇl, ao ADoLESCENT'E E Ao rDoso.

III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N' O.S. N'
PR 413/2021 7{ta4D02t 10t|4/202 I

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 4131202L, que ooConcede

Título de Cidadã Mato-grossense a Seúora LuzíaNunes Brandão".

Pelas razões expostas, entendemos que a seúora LUZIA NUNES

BRANDÃO satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO

No 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE 1011212019, é justo que receba o

"Título de Cidadã Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito, somos

favoráveis pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) no

41312021, de autoria do Deputado DR. EUGÊNIO, lido na 78u Sessão

Ordinária (l 5 I 1,212021).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

I
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